
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

PORTARIA N.º 008, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.



A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO RN, no uso de suas
atribuições legais definidas no art. 52 da Lei Municipal n.º 851,
de 26 de dezembro de 2013 e,
RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER, com base no art. 4º, inciso I da Lei
Municipal nº 851, de 26 de dezembro de 2013, o benefício de
PENSÃO POR MORTE, a FRANCISCO ASSIS LIMA DE
ARAÚJO, (cônjuge) e ADONIRAN ANAEL DE LUCENA
ARAÚJO (filho menor), na condição de dependentes legais da
segurada CREUZA LUCENA DE ARAÚJO, falecida no dia
29 de junho de 2021.
Parágrafo único - A pensão por morte de que trata o art. 1º
será concedida de forma vitalícia em relação ao dependente
FRANCISCO ASSIS LIMA DE ARAÚJO, e até 07/06/2025
ao dependente ADONIRAN ANAEL DE LUCENA
ARAÚJO, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei Municipal
nº 851, de 26 de dezembro de 2013
Art. 2º O valor do beneficio será de R$ R$ 3.861,41 (três mil,
oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos)
sendo R$ 1.930,71 para FRANCISCO ASSIS LIMA DE
ARAÚJO e R$ 1.930,70 para ADONIRAN ANAEL DE
LUCENA ARAÚJO calculado com base no art. 19 da Lei
Municipal nº 851, de 26 de dezembro de 2013 e inciso II, do
§7º do art. 4º da Constituição Federal .
Art. 3º - Fixa-se a Data de Início do Benefício (DIB) em 29 de
junho de 2021, nos termos do art. 20 da Lei Municipal nº 851,
de 2013.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as contrárias.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Republicada por incorreção.
 
LUANNA ELIZIA DANTAS DOS SANTOS SILVA DE
AZEVEDO
Presidente do OURO BRANCO- PREV
Portaria n.º 058/2021
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